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Autoria: Vera. Simone Ribeiro.

Ao Senhor
ROBERTA BRITO
Presidenta da Câmara Municipal de Formosa

Senhora Presidenta, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser
encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, cumprir e executar Lei
Ordinária nº 341, 08 de abril de 2010, que dispõe sobre mecanismo de localização dos
responsáveis por terrenos vagos e casas desocupadas no município de Formosa-GO.

Câmara Municipal de Formosa, 4 de maio de 2022.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

Esta Indicação tem como objetivo fazer com que os responsáveis pelos terrenos vagos
e casas desocupadas sejam facilmente localizados e responsalizados em caso de não
estarem mantendo esses locais limpos. Diante do aumento de números de casos de
Dengue, a população tem cobrado medidas emergências para que haja a
responsabilização desses proprietários.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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